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Requerimento nº 224/11 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
 

REQUER INFORMAÇÕES DA SABESP – 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, COM RELAÇÃO AS 
TUBULAÇÕES DE ÁGUA DE CIMENTO DE 
AMIANTO 
 

O Estado de São Paulo proibiu a 

industrialização e comercialização de todos os tipos de amianto, com a 

alegação de que ele seria nocivo a saúde pública. 

O Decreto Federal nº 2350, de 15 de outubro 

de 1977, regulamenta a “extração, a industrialização, a utilização e o transporte 

de abesto/amianto, no Território Nacional” fazendo algumas objeções ao uso 

do amianto. 

O site ECODEBATE diz: “O amianto é um 

mineral cancerígeno e extremamente prejudicial a saúde; está presente em 

muitas partes das nossas casas e tem gerado inúmeras doenças e mortes entre 

os trabalhadores que tratam com ele. Pode-se encontrá-lo na crosta terrestre, 

sendo utilizado por exemplo em caixas d’água, telhas e tubulações.” (Fonte: 

HTTP://www.ecodebate.com.br/2009/05/21/amianto-um-mal-que-precisa-

ser-banido-entrevista-especial-com-fernanda-giannasi/, visitado em 

06/06/2011, as 15H00. 
 À vista do exposto, requeiro à Mesa, 

ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao 
Senhor José Roberto Bezson, DD. Gerente Divisional da SABESP – 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, solicitando que 
Vossa Senhoria, preste a esta Casa de Leis, as seguintes informações: 

 

a)- Existem tubulações de distribuição de 
água de cimento amianto? 

b)- Se positivo, em quanto tempo essa 
tubulação será substituída? 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de junho de 2011. 

 
CÉLIO FRANCISCO DINIZ 

                   Vereador – PTB  
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